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T..1U N ICIPALDI IIRESINA

ESTADO DO PIAUÍ
cÂuene MUNICIPAL DE TEREsINA
DIRETORIA LEGISLATIVA
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Dispõe sobre ü concessão do Título
Honorílico de Cidadaniu Teresinense
a Senhora MARLEIDE MATOS
TORQUATO, na forma que
especffica,

O PRESIDENTE DA CÂNAAN,I MUNICIPAL DE
TERESINA, Estado do piauí.

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina
aprovou e, eu, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Lo Fica concedido o Título Honorffico de cidadania
Teresinense a senhora MARLEIDE MATos roiga,aro, na forma
disposta no art. 21, inciso xvl[, da Lei orgânica aã urriáípio, pelos
relevantes serviços prestados à cidade de Teresi-na.

Parágrafo único. A honraria que traÍa o caput deste artigo é de
autoria da vereadora samantha cavalia (pp), tendô sido aprovada, por
unanimidade, pelo Plenário da câmara Municipal de Teresina.

Art.2o A Mesa Diretora fica autorizada a providenciar a entrega
do Título Honorílico de Cidadania Teresinense de que trata este Decreto
Legislativo, em Sessão Solene, previamente marcada á convocada para este
fim.

DECRETO LEGISLATIVO N' 1,767/2026

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Càmara Municipal de Teresina (pI), 11 de de 2026.

Ver. ENZO SAM ENCAR SILVA
Presidente da Municipal de Teresina

pelÁclo SENADoR cHAcAs RoDRrcuEs
cÂuana MUNIctpAL DE TEREStNA
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